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DECRETO Nº 8.596, DE 20 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IV do
artigo 82 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano,
atribuiu à epidemia causada pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo
novo CORONAVÍRUS ;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 8.561, de 18 de março de 2020, que Declara Situação de
Emergência no Município de Brusque e define outras medidas para o enfrentamento da pandemia
decorrente do Coronavírus (COVID-19),

CONSIDERANDO a falta de insumos para aquisição de testes laboratoriais para detecção do vírus por
RT-PCR em tempo real (reação em cadeia da polimerase com transcrição reversa), testes rápidos ou
sorologia clássica para detecção de anticorpos, com a finalidade de testagem para alta laboratorial;

CONSIDERANDO o absenteísmo dos pacientes para a reavaliação médica e alta clínica, em face de que
os pacientes apresentaram resultados imunoglobulina M viral (IgM) positiva, após decorrido os 14
(quatorze) dias de isolamento social, sugestivo de doença ativa;

CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos de COVID-19 no Município de Brusque, na última
semana, de 16 (dezesseis) casos para 36 (trinta e seis) casos;

DECRETA:

Art. 1º Os pacientes confirmados com a COVID-19 no Município de Brusque deverão permanecer em
isolamento social por um prazo de até 28 (vinte e oito) dias, para evitar a transmissão do vírus, devendo
ser submetido a reavaliação médica obrigatória entre o 10º e 14º dia, a partir da data do afastamento.

Art. 2º A medida de isolamento será fiscalizada pelo Setor de Vigilância Sanitária do Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de abril de 2020.
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